
 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  Senhor  Presidente  da  Câmara,  nos  termos  do  art.  264, 

 VII,  do  Regimento  Interno,  cumpridas  as  formalidades  legais  e  ouvido  o  Plenário  desta  Casa 

 Legisla�va,  que  seja  encaminhada  indicação  ao  prefeito  da  Cidade  do  Recife,  Sr.  João 

 Campos,  à  Diretora-Presidenta  da  Autarquia  de  Manutenção  e  Limpeza  Urbana  do  Recife 

 (EMLURB),  Sra.  Marília  Dantas,  a  fim  de  que  haja  a  instalação  de  corrimão  na  escadaria  da 

 Rua  Nova  Descoberta  (próximo  a  coleta  de  lixo  na  rampa  do  Olho  D'água),  bairro  de  Nova 

 Descoberta, Recife/PE, bem como que seja construída rampa de acessibilidade no local. 

 JUSTIFICATIVA 

 O  corrimão,  u�lizado  como  ferramenta  de  apoio  para  descer  ou  subir  escadas,  não  é 

 de  uso  exclusivo  para  pessoas  idosas  ou  com  mobilidade  reduzida.  O  corrimão  é  para  todas 

 as  pessoas,  de  todas  as  idades,  e  com  a  finalidade  de  segurança,  podendo,  inclusive,  salvar 

 vidas.  À  vista  de  uma  pisada  ou  um  passo  em  falso  em  uma  escada  que  não  possua  o 

 corrimão,  ou  que  tenha  e  precise  de  uma  restauração,  o  acidente  possivelmente  ocasionará 

 problemas muito mais graves. 
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REQUERIMENTO Nº 12307/2022

APROVADO
80ª Sessão Ordinária - 06/12/2022
ROMERINHO JATOBÁ 
Presidente



 A  rampa  de  acessibilidade  permite  o  acesso  das  pessoas  com  deficiência  ou  que 

 u�lizam  cadeira  de  rodas  em  diversos  lugares,  sejam  públicos  ou  privados.  No  caso  em  tela, 

 foi  reportado  que  tanto  pessoas  com  deficiências  bem  como  idosos,  estariam  com 

 dificuldades  de  trafegar  pela  escadaria,  haja  vista  tanto  a  inexistência  de  um  corrimão  junto 

 a  mesma,  quanto  pela  ausência  de  uma  rampa  de  acessibilidade.  Ressalta-se  que  a  referida 

 escadaria  também  dá  acesso  a  um  espaço  religioso  de  matriz  africana  e  que  há  muitos 

 religiosos, com mobilidade reduzida, com dificuldade de chegar ao espaço (Fotos anexas). 

 Diante  do  exposto,  requer-se  aprovação  deste  requerimento,  para  que  seja  feita 

 indicação  ao  prefeito  da  Cidade  do  Recife,  Sr.  João  Campos,  à  Diretora-Presidenta  da 

 Autarquia  de  Manutenção  e  Limpeza  Urbana  do  Recife  (EMLURB),  Sra.  Marília  Dantas,  a 

 fim  de  que  haja  a  instalação  de  corrimão  na  escadaria  da  Rua  Nova  Descoberta  (próximo  a 

 coleta  de  lixo  na  rampa  do  Olho  D'água),  bairro  de  Nova  Descoberta,  Recife/PE,  bem  como 

 que seja construída rampa de acessibilidade no local. 

 Sala de Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de novembro de 2022. 

 Liana Cirne Lins 

 Vereadora (PT) 
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 ANEXOS 
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